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Senhores Associados e Membros do Conselho Fiscal: A Administração da
Organização de Saúde com Excelência e Cidadania - OSEC, submete a sua
apreciação as Demonstrações Contábeis do Exercício findo em 31 de dezembro de
2024, acompanhadas das Notas Explicativas na forma da legislação vigente, em
atendimento as disposições legais e estatutárias. 1. Identificação: A Organização
de Saúde com Excelência e Cidadania - OSEC é uma associação civil de direito
privado, sem objetivos econômicos, com finalidade não lucrativa e de prestação de
serviços na área de saúde, fundada em 28/06/1968, com seus atos constitutivos
registrados e arquivados no Cartório de 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo, detentora dos seguintes títulos, registros
e cadastros: (a) Ministério da Saúde - MS, pedido de concessão de Certificação
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde (CEBAS), Processo
nº 25000.000614.2024-06 em análise; (b) Utilidade Pública Estadual, Lei nº. 309
de 08/07/1974, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 09/07/1974; (c)
Organização Social - O.S. pela Prefeitura do Município de São Paulo em 13/08/
2007, D.O.C. de 16/08/2007, PA - Processo Administrativo nº. 2007.0.206.088-3 e
reinscrita como O.S. no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro
Setor - CENTS. D.O. Publicação em 12/12/2023, Atos do Executivo nº 682382,
Processo 6018.2023/0118391-4. 2. Das Finalidades: A Organização de Saúde com

Excelência e Cidadania - OSEC tem por finalidades o que segue: a) promover a
saúde por meio de parcerias públicas e privadas; b) promover a saúde particular,
respeitando os termos e condições de seu caráter filantrópico, nos termos da lei; c)
estimular pesquisas na área de saúde, por meio de parcerias públicas e/ou privadas;
d) Estimular a educação, através de parcerias com Instituições de Ensino que
atuem na esfera da saúde; e) promover assistência social e filantrópica, em seu
sentido lato, diretamente, mediante criação de núcleos comunitários, e unidades de
assistência à saúde, ou supletivamente, por meio de colaboração com entidades já
existentes, assessorando-as em suas necessidades; f) concorrer para o
desenvolvimento da solidariedade humana, mediante o aperfeiçoamento do homem
e a preservação da Natureza, inspirada nos princípios cívicos, sociais e democráticos;
g) locação e administração de bens móveis e imóveis próprios; h) outras atividades
de relevante interesse social. 2.1. Legislação: As Demonstrações Contábeis foram
elaboradas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no
Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e as orientações contidas na Resolução CFC nº 1.409/12 - ITG
2002. 3. Do Histórico: A Organização de Saúde com Excelência e Cidadania
- OSEC foi fundada em 28 de junho de 1968, com objetivo de cumprir seu papel
social e, ao longo dos anos, subordinou as suas atividades e ações ao pleno exercício

e cumprimento de suas finalidades estatutárias vigentes, buscando, em toda a
sua história, atender a comunidade carente do seu entorno, fazendo parte do
cenário da região e participando das ações de saúde locais. 3.1. Prestação de
Contas: As atividades beneficentes desenvolvidas pela OSEC, no decorrer de
2024 e de 2023, foram registradas, de forma detalhada, no Relatório de Atividades
realizadas. 4. Estrutura Voltada para Assistência a Saúde: O  Complexo de
Saúde Dr. Wladimir Arruda (HEWA) é a unidade da OSEC, a qual oferece
consultas em especialidades médicas, exames diagnósticos e procedimentos
de baixa e média complexidade, bem como encaminhamento para outras
especialidades médicas via sistema SIGA da Secretaria Municipal da Saúde de
São Paulo. O Complexo de Saúde Dr. Wladimir Arruda (HEWA) exerce suas
atividades na área de saúde nas especialidades de Pediatria, Ginecologia,
Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, Hematologia, Imunologia, Ortopedia,
Gastroenterologia, Geriatria, Nefrologia, Neurologia, Pneumologia, Clínica
Médica, Reumatologia e Dermatologia oferecidas à população carente do entorno.
O HEWA presta serviços de saúde de alta qualidade, contando com profissionais
de alto gabarito, em decorrência, principalmente, do convênio mantido com a
Universidade Santo Amaro - UNISA, para o desenvolvimento de atividades de
internato do Curso de Graduação em Medicina e de Programas de Residência

Médica, além de atividades de estágios dos cursos na área de saúde nas atuais
dependências do HEWA. A estrutura do HEWA engloba parte do prédio e suas
dependên-cias atendem as exigências da Vigilância Sanitária, CRM e COREN,
quanto a dimensões, luminosidade e tratamento de resíduos. A OSEC, sem deixar
de atender seus objetivos sociais e em busca de novas parcerias estratégicas,
cedeu gratuitamente seu imóvel para instalação de uma unidade de Hospital Dia
da Rede Hora Certa da SMS/SP  materializado através do Termo de Cooperação
celebrado em 20 de abril de 2016 entre a OSEC e o Município de São Paulo,
publicado no Diário Oficial do Município de São Paulo (DOM-SP) em 05 de maio
de 2016, Processo nº 2016-0.095.671-4/SMS-G/Assessoria Jurídica/PMSP/SMS/
CRS e Termos Aditivos posteriores. A OSEC, através de sua unidade Complexo
de Saúde Dr. Wladimir Arruda (HEWA), no ano de 2023 realizou o total de
41.271 atendimentos segmentado em Procedimento Ambulatorial,
exercendo seus objetivos sociais e a vocação de sua atuação na área de saúde.
5. Agradecimentos: A OSEC agradece aos senhores associados, a todos os
colaboradores diretos e indiretos, fornecedores, órgãos públicos, instituições
educacionais e financeiras, pela parceria e a colaboração, reconhecendo as suas
relevâncias para a condução dos projetos e continuidade da trajetória da Instituição
no exercício de 2024. A Administração.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO - Valores expressos em Reais, centavos omitidos
Ativo               2024               2023
Circulante          578.830       1.513.295
Caixa e equivalentes (nota 3.5) 288.380 315.726
Créditos a receber (nota 3.7) 214.567 146.719
Estoques (nota 3.8) 72.707 68.870
Despesas Antecipadas (nota 3.6) 3.175 981.980
Ativo Não Circulante     57.637.057     58.471.588
Depósitos e cauções (nota 3.9) 755.771 595.517
Tangível líquido (nota 3.10) 54.345.927 55.340.712
Intangível líquido (nota 3.10) 2.535.359 2.535.359

Total Ativo     58.215.887     59.984.884

Passivo               2024               2023
Circulante       3.991.964     12.222.082
Salários e encargos sociais (nota 3.12) 162.807 584.235
Férias e encargos sociais (nota 3.12) 228.355 663.773
Fornecedores (nota 3.14) 232.686 223.848
Impostos, taxas e contribuições a pagar (nota 3.17) 64.238 242.678
Outras Contas a Pagar (nota 3.16) 950.561 292.697
Parcelamento de impostos (nota 3.13) 2.353.318 10.214.850
Passivo Não Circulante   143.447.898   140.091.836
Parcelamento de impostos (nota 3.13) 142.970.519 139.709.456
Contingências trabalhista e fiscal (nota 3.15) 477.380 382.380
Passivo a Descoberto (nota 8)    (89.223.976)    (92.329.034)
Patrimônio social 20.000 20.000
Ajuste de avaliação patrimonial 50.109.968 50.109.968
Déficit Acumulado (142.351.848) (148.235.205)
Déficit/Superavit Exercício 2.997.903 5.776.203
Total Passivo + Passivo a Descoberto     58.215.887     59.984.884

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais, centavos omitidos

              2024               2023
Receitas Operacionais     60.118.928     24.486.036
Com atividades de saúde     25.358.679       1.223.633
Sem restrição
Atendimento SMS - SP (nota 7) 926.609 1.223.633
Com restrição
Repasse Contrato Gestão 499
  - CHPB - P.S. (nota 7.1) 11.678.180 -
Repasse Contrato Gestão 501
  - CHPB - UTI (nota 7.1)     12.753.889                      -
Com Outras Atividades     34.760.249     23.262.403
Acordo de Cooperação Técnica (nota 10 ) 27.729.962 20.990.980
Locações 1.543.831 1.529.212
Receita Financeira 10.971 6.605
Receita Financeira Contrato 499
  - CHPB - P.S. (nota 7.1) 36.541 -
Receita Financeira Contrato 501
  - CHPB - U.T.I. (nota 7.1) 1.204.712 -
Imunidade Tributária (nota 6.1) 4.174.231 675.606
Trabalho voluntário (nota 9) 60.000 60.000
Custos e Despesas Operacionais     57.121.025     18.709.833
Custos Operacionais
Custos com atividades na saúde     30.557.330       2.365.465
Sem restrição
Materiais e Pessoal 4.281.955 2.365.465
Com restrição
Custos e Depesas - Contrato 499
  - CHPB - P.S. (nota 7.1) 11.829.203 -
Custos e Despesas - Contrato 501
  - CHPB - U.T.I. (nota 7.1)     14.446.172                      -
Despesas Operacionais     26.563.695     16.344.368
Pessoal 3.587.001 3.467.300
Serviços 5.134.808 4.125.032
Administrativas 957.702 914.522
Tributárias 5.237.250 419.921
Depreciações e amortizações 1.067.187 1.050.755
Despesas financeiras 6.345.516 5.631.233
Imunidade Tributária (nota 6.1) 4.174.231 675.606
Trabalho voluntário (nota 9 )            60.000            60.000
Superávit (Déficit) do Exercício       2.997.903       5.776.203

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (passivo a descoberto) - Valores expressos em Reais, centavos omitidos

Patrimônio Ajuste de Avaliação Déficit Déficit / Superavit
          Social                 Patrimonial Acumulado                 Exercício              Total

Saldo em 31/12/2022           20.000                    50.109.968 (152.985.811)                  3.999.000   (98.856.844)
Resultado do exercício anterior - - (3.999.001) 3.999.001 -
Ajustes de exercícios anteriores - - 751.606 - 751.606
Superavit do exercício                     -                                     -                     -                  5.776.203       5.776.203
Saldo em 31/12/2023           20.000                    50.109.968 (156.233.206)                13.774.204   (92.329.035)
Resultado do exercício anterior - - (5.776.203) 5.776.203 -
Ajustes de exercícios anteriores (nota 5) - - 107.154 - 107.154
Superavit do exercício                     -                                     -                     -                  2.997.903       2.997.903
Saldo em 31/12/2024           20.000                    50.109.968 (161.902.254)                22.548.310   (89.223.976)

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
              2024               2023

Superávit (Déficit) do Exercício       2.997.903       5.776.203
Resultado Abrangente do Exercício       2.997.903       5.776.203

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais, centavos omitidos

1) Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais              2024              2023
a) Resultado líquido ajustado      4.172.244      7.578.564
(-) Déficit/Superavit líquido do exercício 2.997.903 5.776.203
(+) Depreciação 1.067.187 1.050.755
(+/-) Ajuste Imobilizado - -
(+/-) Ajuste de exercícios anteriores 107.154 751.606
b) Acréscimo/Decréscimo do Ativo
(circulante + não circulante)         746.866        (987.718)
(Acréscimo) de Adiantamentos (67.848) 12.728
(Acréscimo)/Decréscimo de Outros Créditos 0 -
(Acréscimo)/Decréscimo de Estoques (3.837) (18.278)
(Acréscimo)/Decréscimo de Despesas antecipadas 978.805 (979.168)
(Acréscimo)/Decréscimo de Depósitos e Cauções        (160.254)            (3.000)
c) Acréscimo/Decréscimo do Passivo
(circulante e não circulante) (4.874.054) (5.960.695)
Acréscimo/(Decréscimo) de Parcelamento
  de impostos - não circulante 3.261.063 8.435.134
Acréscimo/(Decréscimo) de Parcelamento
  de impostos - circulante (7.861.532) (14.174.039)
Acréscimo/(Decréscimo) de Provisão
  para contingências trabalhistas 95.000 (865.755)
Acréscimo/(Decréscimo) de Processos Trabalhistas - -
Acréscimo/(Decréscimo) de
  Impostos, taxas e contribuições (178.440) 204.164
Acréscimo/(Decréscimo) de Fornecedores 666.702 250.064
Acréscimo/(Decréscimo) de
  Salários e encargos sociais (421.428) 527.121
Acréscimo/(Decréscimo) de Provisão
  férias e encargos sociais (435.419) (337.384)
d) Caixa Proveniente das operações (a + b + c)           45.056         630.151
2) Fluxo de Caixa das
  Atividades de Investimentos          (72.402)        (315.159)
(-) Aquisições, ajuste e estorno
  de Imobilizado e Tangível (72.402) (315.159)
(+/-) Baixas e estorno de Imobilizado -
3) Variação das disponibilidades ( 1+ 2 ) (27.346) 314.992
Caixa e equivalentes no caixa no início do período 315.726 734
Caixa e equivalentes de caixa no final do período         288.380         315.726
Variação Disponivel          (27.346)         314.992

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

1. Contexto Operacional: A Organização Saúde com Excelência e Cidadania
- OSEC tem por finalidade social: a) Promover a saúde por meio de parcerias
públicas e privadas; b) Promover saúde particular, respeitando os termos e condi-
ções de seu caráter filantrópico, nos termos da lei; c) Estimular pesquisas na área
da saúde, por meio de parcerias públicas e/ou privadas; d) Estimular a educação,
através de parcerias com instituições de Ensino que atuem na esfera da saúde; e)
Promover assistência social e filantrópica em seu sentido lato, diretamente, medi-
ante criação de núcleos comunitários e unidades de assistência à saúde, ou suple-
tivamente, por meio de colaboração com entidades já existentes assessorando-as
em suas necessidades; f) Concorrer para o desenvolvimento da solidariedade
humana, mediante o aperfeiçoamento do homem e da preservação da natureza,
inspirada nos princípios cívicos sociais e democráticos; g) Locação e administra-
ção de bens móveis e imóveis próprios; h) Outras atividades de relevante interesse
social. 1.1. Origem das Receitas: A Organização de Saúde com Excelência e
Cidadania - OSEC constitui suas receitas mediante: a) auxílios, donativos, subven-
ções e doações que lhe forem feitas por pessoa física ou jurídica, pública ou privada;
b) rendas de locações de bens próprios; c) rendas de contratos de parcerias com
instituições públicas e privadas; d) indenizações, juros e remuneração de depósitos
bancários; e) rendas provenientes dos atendimentos prestados, de forma gratuita ou
não, no funcionamento de suas unidades. 1.2. Origem das Despesas: A Organiza-
ção de Saúde com Excelência e Cidadania - OSEC constitui e registra suas despe-
sas da seguinte forma: a) Pelo custeio e manutenção de suas unidades, inclusive as
unidades por meio de convênios púbicos para a gestão de serviços de saúde; b)
Gastos de administração e outros eventuais, bem como conservação, melhoria e
ampliação do seu patrimônio; c) Benefícios concedidos a título gratuito, que impor-
tem encargos para o patrimônio social. 2. Apresentação das Demonstrações
Contábeis: As Demonstrações Contábeis foram concluídas e autorizadas pela
Administração para divulgação em 17 de Abril de 2025, sendo elaboradas de acordo
com as atuais Normas Brasileiras de Contabilidade, considerando também os
aspectos a serem observados por entidades sem finalidade de lucro, em conformi-
dade com a ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros aprovada pela Resolução
1.409/12 do Conselho Federal de Contabilidade e em observação à norma NBC-
TG-1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas aprovada pela Reso-
lução CFC nº 1255/09 do Conselho Federal de Contabilidade, no que forem perti-
nentes e aplicáveis seus preceitos, incluindo a legislação societária. 3. Resumo
das Principais Políticas Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas
na preparação destas demonstrações contábeis estão apresentadas a seguir. Es-
sas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados.
3.1. Reconhecimento das despesas e receitas: As despesas e receitas são re-
conhecidas, respeitando o Princípio da Competência, exceto as doações que são
registradas no momento do efetivo recebimento. As receitas são registradas so-
mente quando há aumento nos benefícios econômicos futuros relacionados a um
aumento no ativo ou diminuição no passivo e quando elas puderem ser confiavel-
mente mensuradas. 3.2. Estimativas contábeis: A elaboração das demonstra-
ções contábeis em conformidade com NBC-TG-1000 requer o uso de certas esti-
mativas contábeis e o exercício de julgamento por parte da administração no pro-
cesso de aplicação das políticas contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situa-
ções de maior complexidade que requeiram maior nível de julgamento ou estima-
tivas significativas para as demonstrações contábeis. 3.3. Ativo Circulante: O
ativo circulante está demonstrado pelos valores de custo deduzidos, quando aplicá-

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
(Valores expressos em Reais, centavos omitidos)

vel, das correspondentes provisões para reduções ao valor recuperável. 3.4. Mo-
eda funcional e de apresentação: As demonstrações contábeis estão sendo
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Organização. 3.5. Caixa e
Equivalentes de Caixa: Compreendem dinheiro em caixa, depósitos bancários e
aplicações financeiras de curto prazo que estão registradas pelo custo amortizado,
ou seja, pelo valor de aplicação acrescido dos rendimentos incorridos até a data do
balanço. Conforme Termos dos Convênios 501 e 499 firmados com a Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo os recursos recebidos devem ser aplicados em
contas no Banco do Brasil enquanto não forem empregados em sua finalidade.
Caixa e Equivalente de Caixa              2024              2023
Caixa                500                500
Bancos - Conta Movimento
Banco Santander 530 311
Banco Bradesco 0 7
Banco Brasil 50 22.013
Banco Brasil Convênio 501 Sec. Est Saúde SP                    0                  80
Total                580           22.410
Aplicações Financeiras
Banco Brasil Convênio 501 Sec. Est Saúde SP 550 1.789
Banco Brasil Convênio 499 Sec. Est Saúde SP 286.491 290.908
Banco Brasil 140,33 0
Banco Bradesco                119                120
Total         287.300         292.817
Total Caixa e Bancos         288.380         315.226
3.6. Despesas antecipadas: composta por seguros pagos antecipadamente
cuja despesa será reconhecida de acordo com o período da apólice.
Despesas Antecipadas              2024              2023
Seguros a Realizar 3.175 3.185
Padre Bento UTI 0 600.521
Padre Bento PS                    0         378.275
Total             3.175         981.980
3.7. Créditos a receber: circulante e não circulante: Compostos por valores de
convênios, saldos de venda de bens e direitos anteriormente registrados no ativo
permanente e de contratos de locações; 3.8. Estoques: São avaliados pelo custo
médio de aquisição e não excedem ao valor de mercado;
Estoques              2024              2023
Materiais de Escritório 19.296 21.654
Materiais Hospitalares 43.520 29.715
Higiene e Limpeza 9.891 17.501
Totais           72.707           68.870
3.9. Depósitos e cauções: Substancialmente compostos por depósitos judiciais;
3.10. Ativo Imobilizado e Intangível: Estão demonstrados ao custo histórico de
aquisição, deduzido das depreciações, que são calculadas pelo método linear, con-
forme as taxas de expectativas de vida útil dos bens. A Administração entende que
não há indícios de desvalorização relevante dos bens que compõe esse grupamento,
em decorrência não foram feitos ajustes do valor de recuperação do ativo, nos
termos do Pronunciamento Técnico CPC 01. Durante 2024 houve adições do imo-
bilizado no grupo dos bens tangíveis no valor de R$ 72.401,98. A depreciação total
referente ao exercício de 2024 foi de R$ 1.067.186,76. A seguir demonstramos os
saldos das contas no final do exercício:

                                                                                                                 2024                 2023
Taxa Anual             Custos Depreciação e Amortização          Líquido          Líquido

Imobilizado 91.407.222,41 (37.061.295,02) 54.345.927,39 55.340.712,17
Terrenos - 35.466.943,56 - 35.466.943,56 35.466.943,56
Edificações 4 32.404.297,04 (14.871.871,59) 17.532.425,45 18.412.530,42
Benfeitorias Imóveis Terceiroos 10 1.146.676,73 (1.146.676,73) - 0,00
Máquinas e Equipamentos 10 9.053.387,83 (8.188.348,14) 865.039,69 926.210,85
Equipto. Médico-Cirurgico 10 1.310.373,61 (1.310.373,61) - 0,00
Móveis e Utensílios 10 3.921.792,02 (3.514.240,73) 407.551,29 461.059,94
Obra de Arte 10 8.118,66 - 8.118,66 8.118,66
Veículos 20 353.607,08 (353.607,08) - 0,00
Computadores e Periféricos 20 5.527.172,08 (5.527.172,08) - 0,00
Linhas Telefônicas - 65.848,74 - 65.848,74 65.848,74
Acervo Bibliográfico 10 2.142.567,49 (2.142.567,49) - 0,00
Acervo Radiofônico 10 6.437,57 (6.437,57) - 0,00
Intamgíveis 4.191.190,77 (1.655.831,99) 2.535.358,78 2.535.358,78
Marcas e Patentes 10 97.115,73 (97.115,73)
Pesquisa e Desenvolvimento - 2.535.358,78 - 2.535.358,78 2.535.358,78
Software 20 1.558.716,26 (1.558.716,26) 0,00 0,00

Descrição              2024              2023
Convênio 501/2023 Sec. Est Saúde SP
Recebimengtos - 6.806.687
Serviços Médicos 3.507 (3.079.260)
Vale Refeição - (356.740)
Vale Transporte - (39.129)
Serviços Terceiros - (48.307)
Pessoal e Reflexo - Ordenados 318.973 (2.057.492)
Pessoal e Reflexo - FGTS 47.661 (194.971)
Pessoal e Reflexo - INSS 43.182 (818.978)
Bens de Uso e Consumo - (57.091)
Aquisição de Imobilizado - (3.940)
Assistência Médica - (135.573)
Administrativas - (318)
Seguro de Vida - (14.099)
Obrigações Tributárias    111.611,52                     -
Saldo Convênio 501/2023         524.934             1.789
3.17. Impostos, Taxas e Contribuições a pagar: Refere-se a impostos retidos
sobre serviços e folha de pagamento a pagar.
Descrição              2024              2023
Imposto Renda Retido 41.711 148.393
ISS Retido 2.130 1.521
INSS Retido 8.916 7.254
Pis/Cofins/IR Retido 11.481 85.510
Total em R$ 64.238 242.678
4. Cobertura de Seguros: A OSEC mantém seguros com a finalidade de atender
as medidas preventivas cabíveis, em valor considerado suficiente para a cobertura
de sinistros que possam ocorrer e, por isso, a administração julga que não haverá
impedimento e/ou descontinuidade das atividades de saúde e de assistência social
da Instituição. 5. Ajuste de Exercícios Anteriores: Os ajustes de exercícios an-
teriores identificados em 2024 foram diretamente deduzidos das contas de déficits
acumulados da entidade, integrante do patrimônio líquido e decorreram substanci-
almente por erros de avaliação de contingências passivas, processos desconheci-
dos, deficiência dos controles internos no total líquido de R$ 107.154,45. 6. Imuni-
dade Tributária: 6.1. Imunidade Tributária: A OSEC está enquadrada como en-
tidade Imune, na condição de Associação Civil, sem fins lucrativos, conforme artigo
150, inciso VI, alínea “C”, possuindo isenção da Cofins nos termos do artigo 195
parágrafo 7º da Constituição Federal e artigos 9º e 14º do Código Tributário Nacional
– CTN. O valor da isenção usufruída pela Entidade em relação a COFINS e INSS
Patronal no exercício de 2024 foi de R$ 4.174.231, tendo sido registrada contabilmente
em atendimento das normas contábeis vigentes.
Descrição              2024              2023
Imunidade INSS 3.296.018 0
Imunidade Cofins         878.214         675.606
Total Imunidade Tributária      4.174.231         675.606
6.2. Formalidades com Órgãos Regulamentadores: A OSEC possui Certificação
de Entidade de Assistência Social na área de Saúde (CEBAS) deferido pelo Minis-
tério da Saúde – MS, Portaria SAES/MS nº 1.917 de 19/07/2024, publicada no Diário
Oficial da União de 25/07/2024; registro de Utilidade Pública Estadual, Lei nº. 309
de 08/07/1974, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 09/07/1974 e
Organização Social – O.S. pela Prefeitura do Município de São Paulo em 13/08/
2007, D.O.C. de 16/08/2007, PA - Processo Administrativo nº. 2007.0.206.088-3 e
reinscrita como O.S. no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Ter-
ceiro Setor – CENTS. D.O. Publicação em 12/12/2023, Atos do Executivo nº 682382,
Processo 6018.2023/0118391-4. 7. Atendimento de Saúde: A) No exercício de
2024, a OSEC realizou na assistência de saúde ambulatorial um expressivo volume
de atendimentos, sendo evidenciado que o quantitativo de atendimento foi totalmente
voltado para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), ou seja, 100% SUS
totalizando 60.854 atendimentos nos CNES 2091666 e 4384628:
Atendimentos Ambulatoriais              2024              2023
Total Geral 60.854 41.271
B) Outros Atendimentos de Saúde: Referem-se aos atendimentos ambulatoriais e
de internação aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) com base nos Ter-
mos de Convênios 499/2023 e 501/2023 celebrados com a Secretaria da Saúde do
Estado de São Paulo no Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos (CHPBG),
conforme abaixo: Termo de Convênio 499/2023, Processo SES-PRC-2022-01737-
DM, Processo Documentos Digitais SESPRC- 2021/36238, cujo objeto consiste no
gerenciamento do Serviço de Urgência e Emergência do CHPBG. No período de
01/01/2024 a 31/12/2024, foram produzidos os seguintes dados no bojo da execução
das atividades de assistência à saúde em atendimentos ambulatoriais pela OSEC
no CHPBG:
Convênio 499/2023              2024
Atendimentos 69.049
Termo de Convênio 501/2023, Processo SES-PRC-2022-01736-DM, Processo
Documentos Digitais SESPRC-2021/48918, cujo objeto consiste no gerenciamento
de 28 (vinte e oito) leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto CHPBG. No
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, foram produzidos os seguintes dados no bojo

da execução das atividades de assistência à saúde em internações medidas em
pacientes-dia pela OSEC no CHPBG:
Convênio 501/2023              2024
Pacientes-dia 9.960
7.1. Repasse Convênio Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo: São os
repasses, custos e despesas referente aos Termos dos Convênios 501 e 499 firma-
dos com a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.
Receitas e Despesas Convênio 499/2023              2024
Convênio 499/2023 Sec. Est Saúde SP
Repasse 11.678.180
Receita Financeira           36.541
Total Receitas    11.714.721
Custo Pessoal (11.511.565)
Despesas Administrativas        (317.637)
Total Custo e Despesas   (11.829.203)
Déficit do Exercício Convênio 499/2023        (114.481)
Receitas e Despesas Convênio 501/2023              2024
Convênio 501/2023 Sec. Est Saúde SP
Repasse 12.753.889
Receita Financeira 3.508
Outras Receitas      1.201.203
Total Receitas    13.958.601
Custo Pessoal (13.906.758)
Despesa Administrativa        (539.414)
Total Custo e Despesa   (14.446.172)
Déficit do Exercício Convênio 501/2023        (487.571)
O saldo em referência decorre da falta de repasse no início da execução dos
convênios, o que gerou uma defasagem contábil e financeira. Em regra, para que
a Organização Social de Saúde Com Excelência e Cidadania - OSEC possa
executar as atividades previstas em convênio de saúde celebrado com o Poder
Público, o repasse mensal deve ser realizado previamente ao início das ativida-
des, conforme o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho. Trata-
se de dinâmica própria das parcerias entre o Estado e o terceiro setor, que difere
da lógica aplicável aos contratos administrativos, ou seja, nas parcerias celebradas
mediante convênio, o repasse deve ser feito previamente como forma de viabilizar
as atividades pactuadas, e não posteriormente, como forma de remuneração por
serviço prestado. Assim, como houve morosidade nos trâmites orçamentários da
Convenente durante o segundo trimestre de 2023, a OSEC teve de iniciar as ativi-
dades de assistência à saúde sem o repasse mensal inicial previsto nos convênios.
Portanto, como forma de compensar essa defasagem e não incorrer em enrique-
cimento ilícito, o Poder Público programou a compensação para o início do próximo
exercício financeiro. 8. Passivo a Descoberto: O Patrimônio Líquido é apresenta-
do em valores atualizados e compreende a somatória do Patrimônio Social Inicial,
acrescido ou decrescido dos valores das reavaliações e ajustes de avaliação patri-
monial dos superávits ou déficits acumulados e do resultado do exercício. Em 31 de
dezembro de 2024 apurou um patrimônio líquido negativo (passivo a descoberto) da
ordem de R$ 89.223.976,00. O referido saldo é decorrente do endividamento eleva-
do de contingências legais e tributárias, mas que vem sendo reduzido conforme
destacado no Plano de Ação adotado pela Administração. 9. Trabalho Voluntário:
A Resolução CFC Nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, que aprovou a NBC ITG
2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros, determina que o trabalho voluntário deve
ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço recebido. No ano de 2024
e em 2023 o valor anual relativo aos serviços voluntários foram de R$ 60.000,00. 10.
Acordo de Cooperação Técnica: Em 2024 a Administração adotou diversas ações
saneadoras para resgatar o equilíbrio econômico e financeiro, reduzindo o quadro
funcional, amortizando todos os empréstimos, revisando os saldos em aberto de
obrigações comerciais antigas e prescritas, com fundamento no § 5º do artigo 206
do Código Civil Brasileiro assessorada pelo departamento jurídico em confronto
com a provisão de contingências e ações de cobrança. A manutenção de busca de
novas parcerias estratégicas contribuiu significativamente para redução de gastos
com compras e manutenção do negócio, sem deixar de atender seus objetivos
sociais materializados através: A) Termo de Cooperação celebrado em 20 de abril
de 2016 e publicado no Diário Oficial do Município de São Paulo (DOM-SP) em 05
de maio de 2016 entre a OSEC e o Município de São Paulo, conforme processo nº
2016-0.095.671-4/SMS-G/Assessoria Jurídica/PMSP/SMS/CRS publicado no Di-
ário Oficial e Termos Aditivos posteriores, tendo vigência prevista de 1º de junho de
2016 até 31 de dezembro de 2026, no qual a Secretaria Municipal da Saúde assumiu
a implementação do Hospital Dia Rede Hora Certa, por meio da cessão gratuita do
imóvel, onde anteriormente estava localizado o Complexo de Saúde Dr. Wladimir
Arruda. B) Convênios 499/2023 e 501/2023 celebrados em 31 de maio de 2023 com
a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo e Termos Aditivos celebrados em 10
de junho de 2024 com prorrogação das respectivas vigências até 30 de maio de
2025. A OSEC manteve o Acordo de Cooperação Técnica celebrado em 05 de abril
de 2011 com a Obras Sociais e Educacionais de Luz - OSEL, mantenedora da
Universidade Santo Amaro - UNISA, onde se determina a exclusividade para
estágio e/ou internato aos residentes e estagiários dos diversos cursos da área da
saúde nas dependências do Complexo de Saúde Dr. Wladimir Arruda - HEWA
(CNES 2091666 e 4384628).

3.11. Passivo Circulante: É demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis,
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e atualizações mone-
tárias incorridas. 3.12. Salários, Férias e Encargos Sociais: As obrigações sala-
riais e encargos observam a competência e as férias a pagar são constituídas com
base na remuneração dos empregados, incluindo as férias vencidas e proporcio-
nais e os encargos sociais correspondentes. 3.13. Parcelamento de impostos:
circulante e não circulante: contemplam o parcelamento de IPTU e o REFIS IV,
conforme tabela abaixo:

Curto Prazo Longo Prazo Total de 2024 Total de 2023
REFIS e AGU 724.360 139.522.451 140.246.811 144.595.553
Simplificado 1.628.958 3.448.067 5.077.025 5.328.753
Total 2.353.318 142.970.519 145.323.836 149.924.306
3.14. Fornecedores: Compostos substancialmente por contratação de serviços de
consultoria e assessoria jurídica e obrigações comerciais cujo total foi de R$
232.685,93 em 2024 no final do exercício social. 3.15. Provisão para Contingências
– A OSEC é parte em diversos processos de natureza de ordem trabalhistas, cíveis
e outras exigibilidades de âmbito federal que se encontra em diferentes fases pro-
cessuais. A Administração avalia individualmente o risco desses processos com
base na opinião dos seus assessores jurídicos, constituindo provisionamento so-
mente quando as perdas são prováveis, em 2024 esse valor foi de R$ 477.378,85.
3.16. Repasse Convênio da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo: Em

31 de Maio de 2023 a OSEC assinou com a Secretaria da Saúde do Estado de São
Paulo por intermédio do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos os Con-
vênios: A) 501/2023 - Unidade de Terapia Intensiva e  B) 499/2023 - Pronto Socorro
os saldos referem-se as obrigações e empenhos dos desses Convênios que totalizam
R$ 950.561 em 31/12/2024.
Descrição              2024              2023
Convênio 499/2023 Sec. Est Saúde SP
Recebimentos - 5.719.105
Serviços Médicos 3.736 (2.754.459)
Vale Refeição - (234.079)
Vale Transporte - (25.743)
Serviços Terceiros - (31.296)
Pessoal e Reflexo - Ordenados 242.832 (1.523.628)
Pessoal e Reflexo - FGTS 39.764 (133.420)
Pessoal e Reflexo - INSS 33.500 (610.987)
Bens de Uso e Consumo - (22.731)
Assistência Médica - (74.613)
Seguro de Vida - (5.693)
Serviços Terceiros - Curso Obrig. - (11.548)
Obrigações Tributárias         105.795                    -
Saldo Convênio 499/2023         425.627         290.908

Odair Vilano
Diretor - Presidente - CPF 101.469.208-30

Regiane Maria Rios
Contadora - CRC1SP269225/O-1

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A Administradores e Acionistas da Organização de Saúde com Excelência e
Cidadania - OSEC. São Paulo - SP. Opinião com Ressalva: Examinamos as
demonstrações contábeis da Organização de Saúde com Excelência e Cidada-
nia - OSEC, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em
nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da Organização de Saúde com Excelência e Cidadania - OSEC
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e seus fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Base para opinião com Ressalvas: Falta de Testes de Recupe-
rabilidade - “IMPAIRMENT”: Não apresentação dos testes do valor recuperável
de ativos “impairment” dos bens do ativo imobilizado e investimentos: Não nos
foram apresentados os testes de valor recuperável de ativos “impairment” dos bens
do Ativo não Circulante no grupo de Ativo Tangível cujo saldo era de R$ 54.345.927
em 31/12/2024 e R$ 55.340.712 em 31/12/2023, não nos permitindo a análise da
recuperabilidade desses ativos nas operações normais da Organização de Saúde
com Excelência e Cidadania - OSEC e a eventual necessidade de constituição de
provisão. O imóvel matricula nº 160.287 situado a Rua Prof.º Eneas de Siqueira
Neto nº 340, cujos valores estão transcritos abaixo, encontra-se hipotecado em
garantia de dívidas tributárias e cíveis. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião com ressalva. Ênfase: 1. Contexto Operacional: As demonstrações fi-
nanceiras acima referidas foram preparadas de acordo com as atuais Normas
Brasileiras de Contabilidade, considerando também os aspectos a serem observa-
dos por entidades sem finalidade de lucro, em conformidade com a ITG 2002 -
Entidade sem Finalidade de Lucros aprovada pela Resolução 1.409/12 do Conselho
Federal de Contabilidade e em observação à norma NBC-TG-1000 - Contabilidade

para Pequenas e Médias Empresas aprovada pela Resolução CFC nº 1255/09 do
Conselho Federal de Contabilidade, no que forem pertinentes e aplicáveis seus
preceitos, incluindo a legislação societária. A Organização de Saúde com Exce-
lência e Cidadania - OSEC, tem por finalidade: a) Promover a saúde por meio de
parcerias públicas e privadas; b) Promover saúde particular, respeitando os termos
e condições de seu caráter filantrópico, os termos da lei; c) Estimular pesquisas na
área da saúde, por meio de parcerias públicas e/ou privadas; d) Estimular a educa-
ção, através de parcerias com lnstituições de Ensino que atuem na esfera da
saúde. e) Promover assistência social e filantrópica em seu sentido lato, direta-
mente, mediante criação de núcleos comunitários e unidades de assistência à saú-
de, ou supletivamente, por meio de colaboração com entidades já existentes asses-
sorando-as em suas necessidades; f) Concorrer para o desenvolvimento da soli-
dariedade humana, mediante o aperfeiçoamento do homem e da preservação da
natureza, inspirada nos princípios cívicos sociais e democráticos; g) Locação e
administração de bens móveis e imóveis próprios; h) Outras atividades de relevan-
te interesse social. São esses recursos que garantem o pagamento das contas a
pagar (Nota Explicativa n° 1.1), portanto a entidade é uma empresa privada. Nossa
conclusão não contem modificação em função deste assunto. 2. Continuidade
Operacional: Comparando 2024 com 2023, verifica-se que houve uma sensível
melhora nas dinâmicas de obtenção de receita, contudo, houve uma melhoria na
eficiência do controle de custos e despesas, fazendo com que o resultado operaci-
onal fosse melhor nos dois períodos (2024 e 2023) se encerraram com superavit.
Constata-se uma melhora nos números de rentabilidade e financeiros. • Em 31 de
dezembro de 2024 apurou um patrimônio líquido negativo (passivo a descoberto) da
ordem de R$ 89.223.976. Referido saldo decorrente do endividamento elevado de
contingências legais e tributárias, mas que vem sendo reduzido conforme destaca-
do no Plano de Ação adotado pela Administração. Outros assuntos: Auditoria do
exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2023, apresentado para fins de comparação, foram anteriormente
auditados por nós com relatório datado em 16 de maio de 2024, que conteve as
seguintes modificações: Falta de Testes de Recuperabilidade - “IMPAIRMENT”:
Não apresentação dos testes do valor recuperável de ativos “impairment” dos bens
do ativo imobilizado e investimentos: Não nos foram apresentados os testes de
valor recuperável de ativos “impairment” dos bens do Ativo não Circulante no grupo
de Ativo Tangível cujo saldo era de R$ 55.340.712,17 em 31/12/2023 e Ativo Intan-
gível com saldo de R$ 2.535.358,78 também em 31/12/2022, não nos permitindo a
análise da recuperabilidade desses ativos nas operações normais da Organização
de Saúde com Excelência e Cidadania - OSEC e a eventual necessidade de

constituição de provisão. O imóvel matricula nº 160.287 situado a Rua Prof.º Eneas
de Siqueira Neto nº 340, cujos valores estão transcritos abaixo, encontra-se hipo-
tecado em garantia de dívidas tributárias e cíveis.
Descrição Taxa anual Custo Depr. Valor Líquido
das Contas      . Depreciação   Histórico Acumulada            em 2023
Bens Tangíveis 91.334.819 (35.994.107) 55.340.712
Terrenos 35.466.944 - 35.466.944
Edificações 4% 32.404.296 (13.991.766) 18.412.530
Outros 10% 23.463.579 (22.002.341) 1.461.238
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissi-
onal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Outras informações
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A
Administração da entidade é responsável por essas outras informações que com-
preendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações
contábeis não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da
administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se,
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório
da administração, e somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito
na seção “Base para opinião com ressalva” acima, não foi possível obter evidência
de auditoria apropriada e suficiente sobre o valor contábil dos Estoques, Ativo Imo-
bilizado, Clientes e Fornecedores. Responsabilidades da administração e da
governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações con-
tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável

pela avaliação da capacidade da Entidade continuar operando, divulgando, quando
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro,
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre
a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e res-
pectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de

continua ...



São Paulo, quarta-feira, 11 de junho de 20256 www.netjen.com.br
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COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ nº 61.602.199/0001-12 - NIRE 35.300.030.401

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, hora e local: 04 de fevereiro de 2025, às 10h, na sede social da Ultrapar Participações S.A. 
Presença: (i) Membros do Conselho de Administração abaixo assinados; (ii) os Srs. Marcelo Bazzali, 
Guilherme Darezzo Netto, Ana Paula Santoro Coria e Fabiana Molina, Diretores; (iii) o Sr. Alexandre 
Mendes Palhares e o Sr. Julio Cesar Nogueira, representantes da acionista; e (iv) a Secretária do
Conselho de Administração, a Sra. Denize Sampaio Bicudo. Mesa: Marcos Marinho Lutz - Presidente; 
Denize Sampaio Bicudo - Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Eleição do Sr. Marcos Mari-
nho Lutz para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração e do Sr. Rodrigo de Almeida 
Pizzinatto para o cargo de Vice - Presidente de referido órgão. Esta ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos presentes. A íntegra da ata está publicada no endereço eletrônico deste jornal nesta data. Regis-
tro JUCESP nº 177.738/25-0, em 02.06.2025. Aloizio E. Soares Junior -Secretário Geral em Exercício.

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0185584-88.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) WU LINGMIN, CPF 233.249.208.92 e Fernando Durante Cardoso-ME, CNPJ 08.308.654/0001-99, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível-Pagamento por parte de Via Veneto Roupas Ltda., para 
busca e apreensão, pois os requeridos estavam reproduzindo suas marcas e variações, para assinalar produtos 
falsificados. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2025. 

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Divisão de Administração da Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico nº 90013/2025 - UASG 380247, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, que tem por objeto Prestação de serviços técnicos especializados em cursos de 
qualificação profissional. A sessão pública será realizada no dia 27 de junho de 2025, às 10:00 h 
(horário de Brasília), por meio da plataforma Compras.gov.br: https://www.gov.br/compras/pt-br. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: https://
pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações pelo telefone: (011) 3101-7703 ramal 258 ou 
e-mail: rvaalexandre@sp.gov.br 

Data, Hora, Local: 07.02.2025, às 10 horas, na sede social, Avenida Presidente Jusceli-
no Kubitschek, 1.830, Sala 102, Parte, Bloco 2, 10° andar, Condomínio Edifício São Luiz, 
São Paulo/SP. Presença: único acionista da Companhia, Banco BMG S.A.  Mesa: Presi-
dente: Flávio Pentagna Guimarães Neto, Secretário: Carlos André Hermesindo da Silva. 
Deliberações Aprovadas: 1. A alteração da denominação social da Companhia de 
Banco Cifra S.A. para Banco BMG Soluções Financeiras S.A., com a consequente 
alteração da redação do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 1° - O Banco BMG Soluções Financeiras S.A. 
(“Sociedade”), instituição  nanceira sob a forma de sociedade anônima, com sede na Ci-
dade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, Sala 102, Par-
te, Bloco 02, 10º andar, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova 
Conceição é regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.” .2. A 
consolidação do Estatuto Social. 3. A eleição das Sras. Andrea Milan dos Santos, bra-
sileira, casada, administradora, RG 40.616.541 SSP/SC, CPF/MF 004.001.449-56; e Lucia-
na Buchmann Freire, brasileira, divorciada, advogada, RG 16.837.826-7 SSP/SP, OAB/
SP 107.343 e CPF/MF 149.211.868-04; e dos Srs. Roberto Fonseca Simões Filho, bra-
sileiro, casado, administrador, RG 18.201.618-3 SSP/SP, CPF/MF 195.270.058-25; Lauro 
Leite Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG 5820008-0 IFP/RJ, CPF/MF 710.931.847-
87; Ricardo Tadashi Takeyama, brasileiro, casado, estatístico, RG 30.035.990-1 SSP/
SP, CPF/MF 274.511.898-64; Edilson Pereira Jardim, brasileiro, casado, bancário, RG 
17.434.566-5, CPF/MF 092.696.278-70; e Bruno Giovani Capelin, brasileiro, casado, 
engenheiro de materiais, RG 35.008.756-8 SSP/SP, CPF/MF 319.141.678-13, eleitos para 
o cargo de Diretores sem Designação Específi ca da Companhia, com prazo de mandato 
unifi cado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstra-
ções fi nanceiras do exercício social a ser encerrado em 31.12.2025, permanecendo em 
seu cargo até a investidura dos novos eleitos; todos residentes em São Paulo/SP. Os Dire-
tores eleitos, acima qualifi cados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem atividades mercantis. 4. Ratifi car a composição da Diretoria da Sociedade: 
Luis Felix Cardamone Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
11.759.329 SSP/SP, CPF/MF 042.649.938-73; Flávio Pentagna Guimarães Neto, bra-
sileiro, casado, administrador de empresas, RG MG -117.32642 SSP/MG, CPF/MF 
076.934.666-90; Carlos André Hermesindo da Silva, brasileiro, casado, graduado 
em ciências contábeis, RG 25.575.118-7 SSP/SP, CPF/MF 178.217.718-30; Felice Italo 
Napolitano, brasileiro, casado, bacharel em ciências contábeis, RG 9.374.260-5 SSP/SP, 
CPF/MF 113.930.868-88; João Guilherme de Andrade So Consiglio, brasileiro, viú-
vo, economista e administrador, RG 16.602.546-X SSP/SP, CPF/MF 119.038.148-63; 
Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, executivo de TI, RG 20.111.060-X 
SSP/SP, CPF/MF 146.722.288-78; Andrea Milan dos Santos, brasileira, casada, admi-
nistradora, RG 40.616.541 SSP/SC, CPF/MF 004.001.449-56; Luciana Buchmann Frei-
re, brasileira, divorciada, advogada, RG 16.837.826-7 SSP/SP, OAB/SP 107.343 e CPF/MF 
149.211.868-04; Roberto Fonseca Simões Filho, brasileiro, casado, administrador, 
RG 18.201.618-3 SSP/SP, CPF/MF 195.270.058-25; Lauro Leite Silva, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG 5820008-0 IFP/RJ, CPF/MF 710.931.847-87; Ricardo Tadashi Takeya-
ma, brasileiro, casado, estatístico, RG 30.035.990-1 SSP/SP, CPF/MF 274.511.898-64; 
Edilson Pereira Jardim, brasileiro, casado, bancário, RG 17.434.566-5, CPF/MF 
092.696.278-70; e Bruno Giovani Capelin, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, 
RG 35.008.756-8 SSP/SP, CPF/MF 319.141.678-13, todos na qualidade de Diretor sem De-
signação Específi ca, com prazo de mandato unifi cado de 3 anos, o qual se encerrará na 
data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e de-
monstrações fi nanceiras do exercício social a ser encerrado em 31.12.2025, permanecen-
do em seus cargos até a investidura dos novos eleitos; todos residentes em São Paulo/SP. 
5. As matérias ora aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas após ho-
mologadas pelo Banco Central do Brasil. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
07.02.2025. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente, Carlos André 
Hermesindo da Silva - Secretário. Acionista: Banco BMG S.A. - Flávio Pentagna 
Guimarães Neto - Diretor Executivo Vice-Presidente e de Relação com Investidores, 
Carlos André Hermesindo da Silva - Diretor sem Designação Específi ca. JUCESP nº 
176.595/25-9 em 30.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Duração e Objeto: Arti-
go 1° - O Banco BMG Soluções Financeiras S.A. (“Sociedade”), instituição fi nancei-
ra sob a forma de sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10º andar, Condomí-
nio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição é regida pelo presente 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. § Único - A Sociedade poderá manter, abrir 
ou extinguir, em qualquer ponto do territorial nacional ou do exterior, fi liais, sucursais, 
agências, escritórios, postos de serviços, depósitos e dependências de qualquer espécie, 
atribuindo ou não capital próprio às fi liais, bem como nomear correspondentes, median-
te permissão das autoridades competentes. Artigo 2° - O prazo de duração da Socieda-
de é indeterminado, dissolvendo-se e liquidando-se nas hipóteses previstas em lei. Arti-
go 3° - A Sociedade tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas, aces-
sórias, administração de títulos, valores mobiliários e serviços, inerentes às respectivas 
carteiras autorizadas (comercial, de “leasing” ou arrendamento mercantil), de acordo 
com as disposições legais e regulamentares em vigor. Capítulo II - Do Capital Social 
e das Ações: Artigo 4° - O capital social é de R$ 718.028.418,97, dividido em 16.364 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § Único - Cada ação dá direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 5° - As ações da Sociedade podem ser 
representadas por títulos múltiplos, fi cando assegurado o livre desdobramento desses tí-
tulos, a requerimento de qualquer acionista, a preço de custo. Artigo 6° - As ações da 
Sociedade somente poderão ser negociadas depois de realizados 50% do preço da emis-
são. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7° - A Assembleia Geral reunir-se-á 

em caráter ordinário dentro dos 04 meses seguintes ao término do exercício social, para 
o fi m de tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções fi nanceiras; deliberar sobre a destinação do lucro líquido, a distribuição de dividen-
dos e a gratifi cação de balanço de administradores; eleger os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento; e fi xar as remunerações dos membros dos re-
feridos órgãos. § Único - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Artigo 8° - Compete a qualquer um dos diretores, 
convocar as assembleias gerais na forma da lei. Artigo 9° - A Assembleia Geral será ins-
talada por qualquer dos diretores o qual, por sua vez, escolherá outro dentre os presentes 
para secretariar os trabalhos da mesa. Artigo 10 - Os acionistas poderão ser representa-
dos nas Assembleias Gerais por procuradores, constituídos há menos de 01 (um) ano, com 
respectivo instrumento de mandato arquivado na Sociedade, obedecidas as demais con-
dições previstas no artigo 126 da Lei n° 6.404 de 1976. Capítulo IV - Da Administra-
ção: Artigo 11 - A Sociedade será administrada por no mínimo 2 e no máximo 20 dire-
tores sem designação específi ca, acionistas ou não, com mandato de 3 anos, eleitos e des-
tituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de Acionistas, que fi xará sua remunera-
ção, designação e atribuições, sendo permitida a reeleição. § 1° - A investidura de cada 
membro da diretoria executiva dar-se-á mediante assinatura do termo de posse no Livro 
de Atas de Reuniões de Diretoria, independentemente de caução, após a homologação de 
seu nome pelo Banco Central do Brasil. § 2° - Findo o mandato, os membros da diretoria 
permanecerão no exercício de seus cargos até a posse dos seus substitutos, nos termos 
previstos na regulamentação em vigor. Artigo 12 - Nos casos de impedimento temporá-
rio ou ausência de qualquer diretor, este será substituído pelo diretor indicado em Reu-
nião de Diretoria, o qual acumulará as funções do substituído. No caso de vaga, a Assem-
bleia Geral de Acionistas elegerá um diretor substituto, que exercerá as funções do subs-
tituído até o término de seu mandato. Artigo 13 - Para a consecução dos objetivos so-
ciais fi ca a diretoria executiva investida de plenos poderes, inclusive para contrair obriga-
ções, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, na forma estabelecida no artigo 
14 abaixo, cabendo-lhe, além das atribuições legais: a) organizar o regulamento interno 
da Sociedade e suas alterações; b) tomar conhecimento dos balancetes mensais; c) levan-
tar balanços semestrais e elaborar o relatório anual, publicando-os sob sua assinatura; e 
d) deliberar sobre a criação de dependências. Artigo 14 - A representação da Sociedade 
e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirão sempre a: a) 2 
diretores sem designação específi ca, em conjunto; b) 1 diretor sem designação específi ca 
em conjunto com 1 procurador devidamente constituído na forma do Parágrafo Único 
abaixo; e c) de 2 procuradores, em conjunto, devidamente constituídos na forma do pará-
grafo único abaixo. § Único - A Sociedade poderá nomear procuradores para represen-
tá-la nos limites dos poderes conferidos nos respectivos mandatos, nos termos da alínea 
“a” do Artigo 14 acima. Artigo 15 - Compete aos diretores sem designação específi ca, 
entre outras funções: a) desempenhar todas as funções executivas necessárias à defesa 
dos interesses da Sociedade e em conformidade com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis; b) conduzir as atividades dos departamentos que lhes estão afetos e assesso-
rar os demais membros da Diretoria; c) fornecer informações para deliberação da Assem-
bleia Geral de Acionistas e Reuniões de Diretoria; d) cumprir e fazer cumprir este Estatu-
to Social, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e das Reuniões de Diretoria; 
e) compete aos diretores que atuarem nas áreas comerciais orientar e supervisionar as 
agências sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas; f) compete ao 
diretor que atuar na área jurídica prestar assessoria jurídica aos trabalhos da Diretoria. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal será composto de no 
mínimo 3 e, no máximo, de 5 membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral que deliberar o seu funcionamento. § 1° - O funcionamen-
to do Conselho Fiscal dependerá de solicitação de acionistas que representem no mínimo 
1/10 das ações com direito a voto ou 5% das ações sem direito a voto, e cada período de 
seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instala-
ção. § 2° - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia 
Geral que os eleger, observados os limites mínimos legais e os períodos de funcionamen-
to. § 3° - Ao Conselho Fiscal competem as atribuições e poderes estabelecidos em Lei. 
Capítulo VI - Do Exercicio Social e Demonstraçoes Financeiras: Artigo 17 - O 
exercício social inicia-se em 1° de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ar-
tigo 18 - Serão levantados balanços gerais semestralmente, a 30 de junho e 31 de de-
zembro de cada ano, de acordo com as determinações legais, e com observância das re-
gras contábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. Artigo 19 - Do resul-
tado apurado nos balanços levantados na forma estatutária, serão deduzidos os prejuí-
zos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. § Único - O lucro líquido 
terá a seguinte destinação: a) 5% para a constituição de reserva legal até que o seu 
montante atinja 20% do capital social; b) a quantia necessária ao pagamento de divi-
dendos aos acionistas, na base que for autorizada pela Diretoria, observada a legislação 
vigente, e c) o saldo terá o destino dado pela Assembleia Geral Ordinária, por proposta 
da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria. Artigo 20 - O divi-
dendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-lo incom-
patível com a situação fi nanceira da Sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia 
Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. 
A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista pre-
sente, tenha direito a voto ou não, deliberar distribuição de dividendo inferior ao obriga-
tório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 21 - O prazo para pagamento do dividendo 
será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as dispo-
nibilidades fi nanceiras da Sociedade justifi cadas pela Diretoria, porém, não ultrapassan-
do o exercício. Artigo 22 - A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de 
lucros e/ou dividendos, dentro dos limites legais e “ad -referendum” da Assembleia Ge-
ral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. 

BANCO CIFRA S.A.
CNPJ/MF 62.421.979/0001-29 - NIRE 35.300.036.646

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025

ALIANÇA CULTURAL BRASIL-JAPÃO
CNPJ nº 61.562.849/0001-43

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores Associados da Aliança Cultural Brasil-Japão, não enquadrados 
nas exceções no artigo 10, inciso II e Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, em ambiente VIRTUAL, pela rede mundial de 
computadores (internet), com a utilização da plataforma ZOOM, acessível pelos Associados 
através do endereço eletrônico (link):https://us06web.zoom.us/j/88522230998?pwd=PKVdpaybEAb
saF1Kwauf8g1aALLfeX.1 (ID da reunião: 885 2223 0998 e Senha de acesso: 753846), que será 
realizada no dia 25 de junho de 2025, às 18:30 horas, em primeira convocação, com a presença 
da maioria absoluta, ou às 19:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de 
associados, para deliberar sobre a seguinte Ordem do dia: 1. Proposta de alteração do Estatuto da 
ACBJ. A AGE deliberará a luz das normas legais e estatutárias, aplicáveis à reunião.

São Paulo, 11 de junho de 2025.
Claudio Issamu Takeda/Eduardo Yoshida - Presidência da ACBJ

Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho
CNPJ 60.945.854/0001-72

Edital para eleição ao Conselho de Administração
O Presidente do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social, faz público que a eleição para a constituição do Conselho 
de Administração para o mandato de 1º de setembro de 2025 a 31 de agosto de 2029, será 
realizada no dia 1º de agosto de 2025, no Auditório do Hospital, sito na Rua Cesário Motta Júnior, 
nº 112, 5º andar, das 9 horas às 17 horas. Torna público, ainda, que as inscrições dos candidatos 
serão recebidas até o dia 15 de julho de 2025, no horário das 9 horas às 17 horas, no 8º andar, da 
Unidade Ambulatorial, situada no Largo do Arouche, nº 66, na Sala da Secretaria da Presidência, 
em formulário próprio disponível, exceto aos sábados, domingos e feriados. E, para conhecimento 
dos interessados, publica-se o presente Edital, afixando-se cópia nas dependências sociais, nas 
Unidades Cesário Motta Júnior e Largo do Arouche. 

São Paulo, 02 de junho de 2025.
David Vieira da Costa - Presidente

ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSECORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSECORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSECORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSECORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSEC
CNPJ nº 62.277.207/0001-65

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade
a não mais se manter em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneiras compatíveis com o objetivo de apresenta-

ção adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança/admi-
nistração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nos-
sos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança/admi-
nistração declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes,
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmen-

te, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguar-
das. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela
governança/administração, determinamos aqueles que foram considerados como
mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei
ou regulamento tenha proibido divulgações públicas do assunto, ou quando, em
circunstâncias extremamente rara, determinarmos que o assunto não deve ser

comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comu-
nicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 05 de junho de de 2025.
Tecnoaud Auditores Independentes S/S

CRC 2SP016646/0-4
José Ribamar Tavares Torres da Silva
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de abril de 2025
Aos 04/04/2025, às 10 h., na sede, com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Almeida Sergio; Secretário: Sr. Jaques 
Mester. Deliberações Unânimes: 1) A eleição do Sr. Fabio Chiamolera Jacob, RG nº 22.692-197-9 SSP/SP, CPF nº 246.557.428-01, para 
o cargo de Diretor Executivo, com prazo de mandato até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2026, que deliberar sobre 
as contas do exercício social que se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 2) A ratificação da composição da Diretoria da Companhia 
pelos seguintes membros, todos nos cargos de Diretor Executivo, com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026: Sra. 
Izabel Eliza de Oliveira Salvucci, RG nº 11.123.342 SSP/SP, CPF nº 036.085.828-78; Sr. Jaques Mester, RG nº 3.674.260-9 DETRAN/RJ, 
CPF nº 708.350.397-49; Sr. Paulo André Campos Bernardo, RG nº 16.268.547 SSP/SP, CPF nº 118.100.218-47; Sr. Victor de Souza Rosa, 
RG nº 09401685-4 IFP/RJ, CPF nº 071.638.917-76; Sr. Fabio Tirolli de Sousa, RG nº 34.578.894-1 SSP/SP, CPF nº 321.326.198-08, Sr. 
Rodrigo Almeida Sergio, RG nº 15.858.629-3 SSP/SP, CPF nº 305.380.728-90; Sra. Luciana Chi, RG nº 30.389.483-0 SSP/SP, CPF nº 
338.258.518-93; e Fabio Chiamolera Jacob; Nada mais. São Paulo (SP), 04 de abril de 2025. 
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com. br/
Jucesp nº 179.523/25-9 em 04/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Nos últimos anos, plata-
formas como LinkedIn, 
Instagram, Facebook, 

TikTok e YouTube passaram a 
oferecer formatos de conteúdo 
muito semelhantes, como vídeos 
curtos (Reels, Shorts) e imagens 
interativas. Esse movimento não 
aconteceu por acaso: segundo 
Rebeca Duarte, Branding & De-
sign Executive Manager da Adtail, 
trata-se de um ciclo natural do 
comportamento digital.

“Entendo que a padronização 
dos formatos sempre acaba acon-
tecendo como um ciclo de corres-
ponder e incentivar um compor-
tamento dos usuários. O formato 
de vídeos curtos, por exemplo, 
se mostrou extremamente efi caz 
em reter o público — primeiro no 
TikTok, o que forçou Instagram 
(Reels), YouTube (Shorts) e até 
LinkedIn (vídeos mais curtos e 
dinâmicos) a adotarem modelos 
semelhantes”, explica.

Segundo ela, a estrutura de negó-
cios dessas plataformas é baseada 
na retenção e no tempo de perma-
nência da audiência. Ao identifi car 
formatos de alto engajamento em 
concorrentes, rapidamente cada 
empresa busca se adaptar para não 
perder relevância.

Essa falta de diferenciação 
traz impactos importantes para 
marcas que dependem dessas 
plataformas para se comunicar 
com o público. “O formato do 
conteúdo é parte inerente da 
mensagem que vai ser entregue. 
Por isso, é comum que conteúdos, 
mesmo que diferentes, acabam se 

Como criar conteúdo original 
em um mar de formatos iguais
Especialista analisa a padronização dos formatos nas redes e dá caminhos 
para marcas que querem personalizar conteúdos e gerar conexão com suas 
comunidades

ou serviços de um jeito pró-
prio.

3) Storytelling humanizado: 
mostre rostos, histórias reais 
e bastidores. “Nada supera o 
instinto social que todos nós 
temos e buscamos alimentar 
nas plataformas digitais”, 
completa Rebeca;

4) Formatos híbridos: pense 
em conteúdos que podem ser 
trabalhados tanto em vídeos 
curtos quanto em séries lon-
gas e aprofundadas;

5) Micro influenciadores:
trabalhe com vozes que 
conversam de forma natural 
com diferentes comunidades, 
justamente pela autentici-
dade da linguagem daquele 
criador de conteúdo.

A personalização em cada 
rede social

Embora os formatos sejam 
semelhantes, as possibilidades de 
personalização variam entre as pla-
taformas. No LinkedIn, por exem-
plo, o conteúdo B2B e as narrativas 
profi ssionais se destacam, sendo 
possível variar bastante conforme o 
setor e o nível de cargo. Já o TikTok 
favorece conteúdos extremamente 
nichados, permitindo maior experi-
mentação criativa. Além disso, re-
des de comunidade como Discord, 
Reddit e Canais de Transmissão 
oferecem um ambiente propício 
para personalização extrema e a 
construção de microcomunidades 
altamente engajadas.

Segundo Rebeca, ferramentas 
de inteligência artifi cial e análise 
de dados são indispensáveis nesse 
processo. “A IA generativa permite 
expandir ideias, buscar referências 
e até impulsionar o processo cria-
tivo de maneira mais autônoma”. E 
completa: “aposte em soluções que 
ajudem a compilar, ler e interpretar 
dados com agilidade, garantindo 
que as produções sejam mais 
baseadas em informações reais 
da audiência do que apenas no 
repertório pessoal”.

parecendo quando criados para 
um formato específi co. A conse-
quência é um “mar de repetição”, 
aponta Rebeca.

Para as marcas, isso signifi ca 
mais difi culdade para capturar 
a atenção do público de forma 
orgânica, já que os conteúdos se 
tornam previsíveis e muitas vezes 
intercambiáveis entre platafor-
mas. “A disputa se torna ainda 
mais acirrada e obriga investi-
mentos maiores em criatividade e 
mídia paga para gerar destaque”, 
complementa.

Como se destacar na 
padronização?

Mesmo com formatos tão 
parecidos, ainda há espaço para 
se diferenciar. Segundo Rebeca, 
a chave está em traçar duas es-
tratégias: a primeira é “surfar na 
onda” e aproveitar a familiaridade 
do formato para atrair o olhar da 
audiência; a segunda é aprofundar 
a experiência com o conteúdo, 
construindo uma narrativa que 
realmente converse com a comu-
nidade de forma genuína.

“Se o formato já aproxima muito 
a ‘cara’ do conteúdo, vale a pena 
traçar estratégias diferentes: 
uma para chamar atenção pela 
semelhança e outra para gerar 
conexão real com o público”, 
orienta a especialista. Entre as 
principais estratégias para perso-
nalizar conteúdos, mesmo dentro 
das limitações atuais, Rebeca 
destaca cinco:

1) Segmentação profunda: 
planeje conteúdos adaptados 
para nichos específi cos da 
audiência, ao invés de tentar 
agradar a todos. “As perso-
nalidades são complexas e 
cheias de camadas; explore 
essas diferenças”, enfatiza a 
especialista;

2) Uso de UGC (User-Gene-
rated Content): invista na 
construção de uma comuni-
dade ativa, valorizando quem 
quer falar dos seus produtos 
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Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas
de Gastroenterologia e Outras Especialidades

CNPJ/MF Nº 61.442.117/0001-10
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os senhores associados do INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PES-
QUISAS DE GASTROENTEROLOGIA E OUTRAS ESPECIALIDADES (IBEPEGE) a compa-
recerem no dia 30 de junho de 2025, às 14h, na Rua Silvia 276 – Bela Vista – SP,  para reali-
zação da Assembleia Geral Ordinária, a fim de reunidos deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 1) Leitura, discussão e aprovação da redação da ata da Assembleia anterior; 2) Exame, dis-
cussão e aprovação das Contas e Balanço 2024; 3) Outros Assuntos de Interesse do Instituto. 

São Paulo, 11 de junho de 2025 . Fernando José Moredo - Presidente da Assembleia


